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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE, ASSEIO. CONSERVAÇÃO' E SERVIÇOS
GERAIS. QUE. ENTRE SI, FAZEM A UNIÃO.
POR INTERMÉDIO DA PRESIDÉNCIA DA
REPÚBLICA. E A EMPRESA EXACT CLEAN
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

PROCESSO N° 00040,000259/2014-98

CONTRATO N"212/2014

A UNIÃO, por intermédio da Presidéncia da República, CNPJ 11.°00,394.41110001-09,
neste alo rep.resentada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração,
Senhor BENJAMIM BANDEIRA FILHO. brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade,
CPF 11.°153.930.971-15, de acordo com a competénciaprevista no art, 1º da Portaria 11.°139,de
11109/2012, publicada no Diário Oficial da União de 12/09/2012, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa EXACT CLEAN COMÉRCIO E SE'RVIÇOS
LTDA ,CNPJ rio 11.818.593/0001-14, com sede na ADE , Conjunto 02, Lote 02, Sala 01,02 e 03.
CEP: 71.985-300, telefone 11.0(61) 3344-0075/ fax nO(61) 3964-7983. neste ato represe,ntado pelo
Senhor PHILIPE BARBOSA' MÔNICA, CPF nº' 013.266,911-04. daqui por diante,
denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos deste Contrato,
objeto da Dispensa de Licitação 11.0141/2014, com' fundamento no art. 24, inciso IV, da. Lei 11.0
8.666, de 21 de junho de 1993; consoante consta do Processo 11.000040.000259/2014-98,
sujeitando-se as partes a IN 11.002 SLTI/MP, de 30 de abril de 2008 e suas alteiáções, e a IN
SLTI/~P nº 02, de 11 de outubro de 2010, e a Lei nº 8.666, de ti de junho de 1993, e suas
alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: ' , ,

, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de asseio, conservação e serviços
gerais, mis dependências da Presidência da República, de seus Órgãos Essenciais e em
residências oficiais de sua propriedade, com fornecimento de mão-de-obra,materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios, conforrne especificações c0!lstantes deste Contrato .

•
Subcláusula Única -'- Vinculam-se ao presente contrato a Dispensa de Licitação nQ

141/2014, o Projeto Básico (Anexo). bem como a proposta da CONTRATADA. os quais
constituem parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES D,ASPARTES

1- São obrigações da CONTRATADA, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Atender a todas as exigências constantes n'aDispensa de Licitação nO141/2014.

2) l~aicar formalmente um preposto para representá-la na execução do c~ntrato.
, ,

3) Responder por, danos materiais ou físicos, causados por seus pregados, diretame
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sl!a culpa ou dolo,
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4) Responsabilizar-se pelos õnus resultantes de 'quaisquer ações. demandas. custos e despesas
decorrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos.
'obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros. que venham a ser exigidas por força de lei. ligadas ao cumprimento deste contrato.

5) Responder int~gral~ente por perdas e'danos que vier a causar' à CONTRATANTE ou a
terceiros em razào de ação ou omissão dolosa. ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ?u legais a que estiver sujeita.

6) Abster-se de veicular publicidade ou qualqueroutra informaçào acerca das atividades objeto
deste contrato. sem prévia autorização da CONTRATAl'JTE .

.7) Acatar orientações da CONTRATANTE. sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscal izaçào.
prestando os esclarecimentos' solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

, . .
8) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qual ificaçào exigidas na Dispensa de Licitação nº
141/2014.'

9) Fornecer mão de obra. saneantes domissanitários. materiais. equipamentos. ferramentas e
utensilios necessários para a perfeita execução do serviço. '

10) Assumir a respons'abilidade integral pelos serviços contratados. nos termos dalegislação
, .

vigente.

11) Selecionar' e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os ,serviços.
encaminhando elementos portadores de atestados' de boa conduta e demais referências.
tendofunções profissionais legalmente registradas em suas CTPS.

12) Manter a disciplina nos locais dos serviços. retirando. no prazo máximo de vinte equatro'
horas após a notificação. qualquer empregado cuja conduta seja 'tida como inconvenient~ pela
CONTRATANTE ..
13) Manter seu pessoal uniformizado. identificado por intermêdio de crachá. comfotografia
recente. e fornecer a todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

14) Manter no local do serviço. durante os turnos de trabalho. elementos capazes de
tomardecisões compativeis com os compromissos assumidos.'

15) Manter todos os equipamentos e utensilios necessários à execução dos serviços emperfeitas
condições de uso e substituir o:; danificados em até vinte e quatro horas. Osequipamentos
elétricos devem ser d~tados de sistemas de 'proteção. de modo a evitar ~anos aooperador e ã rede
elétrica.

16) Identificar todos os equipamentos. ferramentas e utensilios de ~ua propriedade. taiscomo
aspiradores de pó~enceradeiras. mangueiras. baldes. carrinhos para transporte de lixo. escadas'.
entre outros. de forma a não serem éonfundidos com similares de propriedade da Administração
ou de outras empresas. .

•

, ,

17) Implantar. de forma adequada. a planificação. execução e supervisão. permanente
dosserviços. de forma a obter uma operação' correta e efic'az. realizando os serviços de
formameticulosa e constante. mantendo sempre em perfeita ordem tod s as dependências objeto'
dos serviços. . ,

I

\

\
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I .

18) Nomear encarregados' responsáveis pelos serviços. com a missão de garantir o
bom andamento dos mesmos. os' quais devem permanecer no local do trabalho. em tempo
integral. fiscalizando e ministrando a orientação' necessária aos executantes dos serviços.. . . ,

Estesencarregados terão a obrigação de" reportarem-se. quando houver .necessidade. ao
responsável pela fiscalização do contrato e tomaras providências pertinentes" para que sejam
corrigidastodas as falhas detectadas.

19) Responsabilizar-se pelo cumprimento. por parte de seus empregados. das normas
disciplinares determinadas pela CONTRATANTE.

20) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimentodos seus
empregados. acidentados com mal súbito. por intermêdio de seus encarregados.

21) Cumprir. alêrn dos postulados legais vigentes de ãmbito federal. estadual. distrital
oumunicipal. as normas de segurança da CONTRATANTE.

22) Instruir seus empregados quanto à prevençãó de incêndio nas áreas da.CONTRATANTE.

23) Registrar e controlar. juntamente corn o representante da CONTRATANTE. diariamente. a
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal; bem como as ocorrências havidas. .

. 24) Fazer seguro de seus empregados 'contra risco de acidentes de trabalho. responsabil izando-se
.tambêm pelos .encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais' ecomerciais. resultantes da
execução deste contrato. conforme exigência legal.' .. .
25) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos os
materiais. inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos. equipamentos.
ferramentas. e utensílios em quantidade. 'em .qualidade e com tecnologia adequadas. com.
aobservância das recomendações aceitas pela boa têcnica~ normas e legislação.

26) Adotar conduta adequada na utilização dos m'ateriais •. equipame~tos. ferramentas e
utensilios. objetivando a correta execução dos serviços.

27) Executar os serviços em horários que não .interfiram com o bom andamento da rotina de
funcionamento da CONTRATANTE.

. \ .

28) Adotar boás práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia derecursos e na
redução da poluição ambiental. tais como: .

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

b) Substituição: sempre que possível. de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou' demenor (
toxicidade:

c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às cl~ssificações eespecificações
determinadas pt;la Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

d) Racionalização do consumo de energía elêtrica e de água;

e) Destinação adequada dos resíduos gerados rias atividades de limpeza •.asseio econservação;

f) Utílização. na lavagem de pisos. sempre que possível. de água de reuso ou outrasfontes (águas
de chuva e poços). desde que certificada de não contaminação por metaispesados ou agentes
bacteriológicos, minas e outro~; ,

g) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade.em especialsobre
.redução de consumo de energia elêtrica. de consumo de águá destinação de residuossólidos
observadas as normas ambientais vigentes;
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, '

h) Observação.da Resolução CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente) nº 20/1994,
quanto aos equipamentos de limpeza que'gerem ruido l}9 seu funcionamento.

29) Desenvolver ou adotar manuais de p'rocedimentos de descarte de materiaispotencialmente
poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para 'descarte que contenhamemsuas
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos queas
comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para
repasse aos fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente.. .
30) Conferir O' tratamento previsto no, item anterior a lâmpadas fluorescentes' e frascos
deaerossóis em geral. . Estes produtos, quando descartados, deverão .ser separados
eacondicionados em "recipientes adequados para destinação especifica.

3 J) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou" dispostos inadequadamenteaos
fabricantes, para destinação'final, ambientalmente adequada. .

32) Observar, quando da execuçâo dos serviços, as práticas de sustentabilidade previstas na
.Instrução Normativa nº 01/2010, rio que couber. '

33) Responder administrativa e judicialmente por prejuízos causados à CONTRATANTE em
decorrência de "comprovada má qualidade dos produtos fornecidos, atrasos nofornecimento,
fornecimento incompleto ou não fornecimento dos produtos dos quaisapresentou na proposta.

I
34) Aceitar nas mesmas. condições o acréscimo ou supressão até o limite de 25%, podendo
ocorrer supressão acima desse limite, desde que aceito pelas partes.

35) Prestar as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, no prazo
. determinado na solicitação, que poderá ser feita por e-mai! ou outro meio oficial.

36) Apresentar, no primeiro mês da pres'ta"çãodos serviços, a seguinte documentação, na forma
da alinea "a" Inc. I do art. 34-IN/SLTl/MPOG nº 6/2013:

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do postode.
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de "Pessoas Fisicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execuçâo dos seryiços, quandofor o caso;

.b) Carteira de Trabalho, e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e
dosresponsáveis "técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinadapela contratada; e

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratad~ que prestarão os serviços. '

37) Manter preposto aC,eitopela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato.

38) Manter sede, filial ou escritório em Brasília com capacidade operacional para recebere
solucionar qualquer 'demanda da' Adminístração, bem como realizar todos os
procedimentospertínentes à 'seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. A
CONTRATADA deverá comprovar no prazo de sessenta dias, após a assinatura deste contrato.

39) Responsabilizar-se pelo fornecimento, ,controle d'e estoque e distribuição dosmateriais e/ou
equipamentos.

40) Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes e calçadosconfortáveis,
luvas de PVC, botas de borracha e dós Equipamentos de Proteção Individual- EPl's:de acordo

'com os serviços a eles designados - que deverão ser adequados ao iipo deserviço da categoria
profissional, substituindo sempre que se fizer necessário de acordo com odispo to ,!O respectivo
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, ou ainda em casosfortuít s, devendo
modelOs dos mesmos ser submetidos à prévía aprovação da CONTRATANTE.~. ."
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41) Manter todos os turnos preenchidos. providenciando a imediata substituição dosem pregados
ausentes. para execução dos' serviços; e nos casos ae afastamento por falta. férias. descanso
semanal. licenças.' demissão e. outros da espécie. obedecidas ãs disposições dalegislação
. trabalhista vigente.

42) Providenciar a reposição da mão de obra. em caráter imediato. em no máximo. Ih30 do inicio
..do turno. no caso de falta de empregado.

'4;3) Instalar, por conta própria. mobiliário. computador, impressora e. lInhas telefónicaspara
execução do serviço. nos locais que serão'disponibilizados pela CONTRATANTE. Deverá
fornecer também todo e qualquer tipo de material de expediente necessário para o uso dos
empregados nesse escritório,

44) Disponibilizar aos encarregados aparelhos de telefonia celular com sistema "tr~nking"
habilitados pani ligações'externas para celular e fixo. para suas imediatasl6calizações e repasse
de instruções, sem ónus adicional para a CONTRATANTE. Não serão aceitas alegações de
indisponib!lidades dos aparelhos por falta de bateria, ou por manutenções,

45) Entregar. até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável
pela fiscalização do contrato os seguintes documentos. quando não for possivel a verifi'cação da
regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de F~lrnecedores - SICAF:

a) Prova de regularidade relativa ã Seguridade Social;
. '.' /

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e ã Divida Ativa da União;.. ,

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicil io ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

46) Comprometer-se para sempre que houver admissão de novos empregados pela
CONTRATADA. os documentos elencados deverão ser aprese'ntados,

47) Entregar, quando solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer dos seguintes documentos:
. '

afExtrato da conta do INSS edo FGTS de qualquer empregado. a critério da CONTRATANTE;

b) Cópia da folha de pagamento analitica de qualquer més da prestação dos' serviços, emque
conste éomo tomadór o órgão ou entidade CONTRATANTE; ,

'. ,

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação doss'erviços
\ ou, ainda. quando necessário. cópia de recibos de depósitos bancários; ,

.d) Comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, valealimentação.
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordb coletivo de
trabalho. relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquerempregado:

e) Comprovantes de realiza'ção de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo.contrato. '

48) Entregar a documentação abaixo relacionada. quando da extinção ou rescisão do contrato.
após o último mês de prestação dos serviços: '

a) Termos 'de rescisão dos ~ontratos de trabalho dos ~mpregados prestadores de servIço.
devidamente homologados. quand~ exigivel pelo sindicato da categoria;

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do .FGTS.
contratuais;
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c) Exiratos dos depÓsitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 'de cada
empregado dispensado;

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados;. .
e) Quando for o caso, comprovante de alocação do empregado em outra frente deserviço.

49) Realizar o pagamento dos salários dos empregados pela CONTRATADA que deverá ser
feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em agéncias situadas na localidade ou
regiãometropolitana em que ocorre'a prestação dos serviços.

50) Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores', bem como das contribuições p~evidenciárias e do FGTS, quando estes não forem
adimplidos. .

51) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços, a
emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econõmica Federalpara todos os.empregados.

52) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços, o
acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil; com o objet'ivo de verificar se as suas conti-ibuições previdenciárias'
foram recolhidas ..

53) .Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção' de extrato de
recolhimento 'sempre que solicitado pela fiscalização.

54) Fornecer semestralmente uniforme completo aos empregados vinculados à contratação, sem
custo para os trabalhadores, conforme descrito abaixo;

a) S~rvente de limpeza e Jauzeiro; 05 camisas de malha fria, tipo gola polo, 03 calças jeans,'03
pares de meia na cor preta, 02 pares de botas;

b) Encarregado: 02 calças, 02 camisas sociais, 03 pares de meia na cor preta, 02 pares de sapatos,
02 gravatas padronizadas; .

c) Deverá ser efc:tuada a troca de qualquer.peça do uniforme sempre que for constatado dano e/ou
desgaste excessivo;, .
d) A logomarca da CONTRATADA não poderá ocupar espaço maior que 30 cm', em cada peça
do uni forme;

e) A CONTRATADA poderá utilizar uniforme padronizado, sendo que todas aspeças deverão
ser confeccionadas em material de boa qualidade e aprovadas previamente pela fiscalização do'
.contrato.

11- São obrigações da CONTRATANTE, alêm de outras assumidas neste Contrato:

I) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ãs suas dependências para a execução
do serviço.

2) Prestar as informaçõ~s e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo'
representante ou preposto da CONTRATADA.

3)' Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as
formalidad~s e exigências do contrato. ".

4) Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados.
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5) Comunicar oficialmente à (:;ONTRATADA quaisquer falhas verificadas' no cumprimento do
,contrato.

6) Promover a localização inicial e os devidos reajustes de lotação. bem como o remanejamento
dos empregados de açordo com a necessidade do serviço.

7) Fiscalizar o recebimento e distribuição do material. a fim de acompanhar o co~trole do estoque
dos materiais de consumo previstos neste contrato. '-

8) Comunicar oficialmente ã CONTRATADA ,quaisquer falhas verificadas no curso da
•execução do contrato. determinando o que for necessário a sua regularização.

, ,

:9) Aplicar ã CONTRATADA as 'penalidades contratuais e regulamentares cabiveis.

lO) Verificar o cumprimento dos requisitos mínimos, de qualificação profissional exigidos neste
contrato. exigindo ã CONTRATADA a substituição, se for o caso .

. . • . _' I .

I I) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da
CONTRATADA cuja conduta, atuação; p'ermanência e/ou comportamento sejam qualificados
ou entendidos como prejudiciais. inconvenientes, inadequados ou insatisfatórios ã disciplina da
CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público.

12) Comunicar oficialmente ã CONTRATADA questões relativas ã substituição de profissional
nas ocorrências de ausência temporária, como falta. gozo de fêrias ou afastamentos legais de
qualquer natureza.

13) Exigir, mensalmente, ã CONTRATADA os documentos comprobatórios do pagamento de
pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, beneficios, ou qualquer outro documento que
julgar necessário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará um gestor titular e um substituto para exercer a fiscalização do
contrato resultante desta licitação que registrará todas as ocorrências;deficiências em relatório,
cuja cópia será encaminhada à' contraiada, objetivando a imediata corréção das irregularidades
apontadas,' adotando as providências' necessárias ao fíel cumprimento das cláusulas contratuais.
conforme o disposto nos SS 1° e 2° do art. 67.da Lei nO8.666/93. ' '

, '

Subcláusula Primeira - O acompanhamento e' a fiscalização da execução do contrato
consistem na~erificação da conformidade da prestação,dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.'

Subcláusula Segunda - Não obstante a contratada sejá a única e exclusiva responsável
pela execução de todos os serviços. a contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma-restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre os serviços, assiduidade e pontualidade dos colaboradores terceirizados. diretamente ou
por prepostos desígnados, podendo para isso. '

Subcláusula Terceira - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de
empregado da Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificllltar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critêrio, julgar inc veniente.

Subcláusula Quarta - Examinar as 'Carteiras Profissionais dos emp
serviço da Contratante, para comprovar o registro da função profissional.

,
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.subcláu~ula Quinta. Solicitar ã Contratada a substituição de qu~lquer produto cujo uso
seja consid~rado prejudicial ã boa conservação de seus bens e/ou instalações, ou ainda, que não
atendam ãs necessidades dos serviços contratados. •

Subcláusula Sexta - Documentar e firmar em registro próprio, juntamente com o
preposto da Contratada, a fniqu.ência dos empregados e as ocorrências havidas. determinando o
que for necessário ã regularização das falhas ou incorreções observadas. .

Subcláusula Sétima. Fiscalizar o cumprimento. pela Contratada, das obrigações e
encargos sociais e'trabalhistas, no que se refere ã execução do contrato.

Subcláusula Oitava • Verificar a regularidade da documentação apresentada pela
Contratada a fim de atestar a conformidade dos serviços executados.

. ,

Subcláusula Nona - Quando da rescisão contratual. a fiscalização .do contrato deve
I

verificar o pagamento pela contratada das verbas rescisórias 'ou a comprovação de que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ócorra a
interrupção d.o contrato de trabalho. ' .

Subcláusula Décima'. Além das disposições elencadas anteriormente, a fiscalização
.contratual afeta ã prestação dos serviços seguirá o 'disposto no anexo IV da IN SLTIIMP n"
02/2008. atual}zada.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

O pagamento serã creditado mensalmente em nome da contratada, meiliante ordem bancária em
conta' corrente por ele indicada ou por. meio de ordem bancár'ia para pagamento de faturas com

. código.de b~rras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato. até o 10. dili útil
do mês subsequente ao da prestação dos serviços'. a partir da data final .do periodo de
adimplemento; mediante apresentação. aceitação e atesto do gestor do contrato nos documentos
hábeis de cobrança.

Subcláusula Primeira - O pagamento. mediante a emissão de qualquer modalidade de
ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança 'de fomia a
permitir o cumprimento das exigências legais, .principalmente no que se refere ãs retenções
tributárias.

Subcláusula Segunda Para execução do pagamento de que'. trata esta Cláusula, a
.CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente. emitida, sem rasura, em.
letra bem legivel. em nome da Secretaria.de Administração da CONTRATANTE. CNPJ nO
00.394.411/0001-09. o nome do banco. o número da sua corita bancária e da respectiva agência.

Subcláusula Terceira - O pagamento dos salários dos' empregados' não está
\ condicionado ao pagamento da Nota Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o 10. (décimo) dia

útil, em horário bancário, do mês posterior ao da prestação, dos serviços.

Subcláusula Quarta - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal. com a devida comprovação. a fim de evitar a retenção
na fonte dos tributos e contribuições. conforme legislação em vigor ..

. Subcláusula Quinta -.Para efeito de cada pagamento men I. a CONTRATAD
deverá apresentar. obrigatoria~ente, junto com as notas fiscais;faturas: ~

\
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, ,

a), Relação nominal dos profissionais alocados, com os comprovantes de' pagamento
salarial. relativo ao mês de referência do faturamento cobrado (cópia da folha de pagamento
do mês anterior' ã execução do serviço). devidament~, recebidos pelos funcionários ou
comprovantes de depósitos em suas contas correntes; bem como de entrega de benefícios
suplementares (vale-transporte' e vale-alimentação) devidamente assinados pelos
empregados;

b) QiJadro demonstrativo licenças concedidas. indicando se houve ou não a ocupação
do posto de trabalho, referente ao rriês anterior à prestação dos serviços; I

c) Planilha de cálculo' do valor a ser deduzido na nota fiscal pela não ocupação do'
quantitativo de trabalhadores. em caso de faltas. fêrias e posto vago;. ,
d) GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e do FGTS, relativas ao mês

de referência do faturamento, discriminando o nome de cada um dos empregados
beneficiados, por to~ador de serviço; .

e) . Guia de recolhimento autenticado do INSS e do FGTS, relativas ao mês de referência
d'o fatlJ,ramento, di~criminando o nómede cada um dos empregádos beneficiados;

O Certidão Negativa de Dêbito Salarial e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas.
emitidas pela Delegacia Regional do Trabalho;

. I .

g) Certidão Negativa de Dêbito - CND (Previdência Social);

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) .Certidão Negativa de Dêbitos de Tributos Federais eDivida Ativa da União;

j) Declaráção de Optante do Simples (Declaração IN SRF nº 480/2004 - Anexo IV).
somente para as empresas optantes por este regime de tributação;

k) Planilha consolidada das peças fornecidas, mediante ressarcimento, acompanhada
das autorizações de compra e respectivas cópias das Notas Fiscais das peças, devidamente

. autenticadas em cartório;

J) RAIS (no mês de ocorrência);
,

m) CAGED (no mês de ocorrência).

Subcláusula Sexta - A documentação trabalhista apresentada pela 'empresa devera estar
devidamente autenticada.

Subcláusula Sétima - A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato. que somente atestará e liberará para
pagamento. quando cumpridas todas as condições pactuadas.,

SubcIáusula Oitava - Havendo. erro na nota fiscal ou circunstãncia que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente atê

. que sejam providenciadas .as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-à após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal. não
acarretando qualquer õnus para a CONTRATANTE.

Subcláusula' Nona - No caso de eventual atraso de pagamento. mediante pedido da
CONTRATADA. desde que ela não tenha concorrido de alguma forma ara tanto. o valor
devido será atual iz~do financeiramente. ficando convencionado que o indic de compensação
financeira devido será calculado mediante a aplicação da 'seguinte fórmula:

•
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EM=I X N X VP, onde:

Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista par! o pagamento'e.a do efetivo 'pagamento;

.Valor da'parcela a ser paga;

Índice d~ compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

EM =

N =

VP =

I =
I = (TX)

365

1 = (6/100)

365

1=0.00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Subcláusula Décima - A compensação financeira. no caso de atraso considerado. será
incluida na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrênc'ia.

Subcláusula Décima Primeira - Para o pagamento a CONTRATANTE realizará
consulta prévia ao Sistema de Cadastramento Unificado de' Fornecedores - SICAF. quanto á
Habilitação 'Jurídica, .Regularidade 'Fiscal Federal (Receita Federal .do Brasil (certidão
conjunta), FGTS e INSS) e Trabalhista (CertidãoNegativa de Débito Trabalhista),

'Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Reccita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e
Qualificação econômico-Financcira (Índices Calculados: SG, LG e LC). para verificar a
manutençãó das condições de habilitação. podendo ser consultados nos sitios'oficiais de órgãos e .
enti,dades emissores d~ certidões, constituindo meio legal de prova,

Subcláusuhi Décima Segunda - Constatada a situação de irregularidade junto, ao
SICAF. a CONTRATADA será notificada, por escrito, para que no prazo de 30 (trinta) dias
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. sob pena de, rescisão
contratual.

Subcláusula Décima Terceira - O prazo estipulado poderá ser prorrogado a critério da
Administraç~o.

Subcláusula Décima Quarta - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser
comunicada à CONTRATANTE. por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuizos decorrentes de págamentos incorretós devido à falta de
informação. '

Subc'láusula Décima Quinta - O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

Subcláusula Décima Sexta - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
deste conlrato .

.Subcláusula Décima Sétima - Em caso de rescisão. contratual. até que a contratada
comprove o pagamento das verbas rescisórias ou' a comprovação de que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que OCorraa interrupção do contrato
de trabalho, a Presidência da República irá reter ,a garantia prestada e os valores das fatu'ras
correspondentes a 1 (um) mês' de serviços. podendo utilizá-los para o pagamento direto aos, .
trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dqis) meses do
encerramento da vigência contratual. (Redação dada pela Instrução Normativa n, 6, de 23 de
dezembro de 2013). ~
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de sua àssinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OS recursos necessários ao atendimento das despes~s estimadas para a contratação. no valor de
R$ 787.138.15 (setecentos e oitenta e sete mil, cento e trinta e oito reais e quinze centavos).
correrão ã conta do PTRES:060138. sendo: .

R$' 702.693.29 (setecentos.e dois mil. seiscentos e noventa e três reais e vinte e nove
centavos) - serviço - ND:,339039.'

R$ 84.444.86 (oitenta e quatro mil. quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos) - material- ND: 339030. .'

CLÁUSULA SÊTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

No. prazo de até 10 (dez) dias úteis. prorrogáveis por igual periodo. a crlterlo da
CONTRATANTE. contado da'assinatura do contrato. a CONTRATADA deverá apresentar
comprovante de prestação de ga~a~tia no valor de R$ 39.356,90 (trinta e nove mil, trezentos e
cinquenta e seis reais e noventa centavos). correspondente' a 5% (cinco por cento) do valor
total dá contrato. a fim de assegurar a sua execução. cabendo-lhe optar por uma dà~ modalidades
de garantia prevista no art. 56. S 1Q da Lei 'no8.666/93. '

Subcláusula Primeira - A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e
3(três) meses apÓs o término da vigência contratual

Subcláusula Segunda '- A garantia. qualquer que seja a modalidade escolhida. deverá
assegurar o pagamento de: . ,

. il) Prejuízos advin'dos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas; .

b) Prejuizos causados ã Administração ou a terceiro. decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) 'Obrigações trabalhistas. fiscais e previdenciárias de qualquer natureza. não adil1)plidas
pela contratada. " '

Subcláusula Terceira - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos ós eventos indicados nos subitens da subcláu.sula anterior.

Subcláusula Quarta - ACONTRATADA obriga-se a repor. no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contado da notificação. p~orrogáveis por igual período. a critério da
CONTRATANTE. o valor da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela
CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha 'alterar o valor da contratação. de
forma que não mais represente 5% (cinco por. cento) do valor total do contrato.

Subcláusula Quinta - A inobseryância do prazo fi;xado para apresentação da garantia
acarretará ~ aplicação da sanção prevista no item 5 da Cláusula Décima deste contrato.

Subcláusula Sexta - O garantidor não é parte interessada para figurar
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuizos
, sanções ã contratada.
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SubcIáusula Sétima - A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da, apólice, carta' fiança ou autorização para o. levantamento de
importãncias depositadas em dinheiro a titulo. de garantia, acompanhada de declaração
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas
as cláusulas do contrato; fi '

b)', Após o íérmino da vigência do contrato, observado o prazo previsto na Subcláusula'
Primeira desta cláusula: que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

SubcIáusula Oitava - O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do, fiador, das obrigações
contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da
Administração; ou .

d) Prática de atos ilicitos dolosos por servidores da Administração.

Subcláusula Nona - Não serão admitidas outras hipóteses de não' execução da garantia,
que não as previstas na subcláusula ante~ior. ,

, Subcláusula Décima - A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a
, empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e, ca~o esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência cpntratual, a
garailtia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela
Administração, conforme estabelecido no, art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa nº
02/2008. '

SubcIáusula Décima Primeira - ACONTRATANTE poderá reter a garàntia prestada,
podendo utilizá-Ia para assegurar o pagamento dos prejuizos e multas de que tratam a
Subcláusula Seg~nda desta cláusula, inclusive nos casos 'de rescisão contratual por culpa da'
CONTRATADA~ .

CLÁUSULA OITAVA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Co~trato poderá ser acrescido ou suprimido
até o limite de 250/; (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado da contratação, facultada
a supressão além desse limite, por acordo ent~e as partes, conforme disposto no art. 65, ~~ I" e 2",
inciso li, da Lei nº 8.666/93. '

CLÁUSULA NONA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO

Como critér[o de aferição de resultados; serão adotados os Acordos de Nivel de Serviços ti os
correspondentes critérios de mensuraçãü e adequação de pagamento, conf 'me tabela abaixo:
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Tabela I

GRAU " CORRESPONDENCIA

OI 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato ,,
02 0,4% por dia sobre b valor mensal do contrato,
03 0,8% por dia sobre o valor mensâJ do contrato

04 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato

05 2,4% por dia sobre o valor mensal do contrato

06 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato

Tabda2

ITEM

2

3

4

5

6

7

8

9

10

1i

12

13

, DESCRICÁO
Permiíir a 'presença de empregado não uniformizado ou
com uniforme manchado, sujo, mal 'apresentado e/ou sem
crachá;
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços;
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo comó
por caráter permanente, ou deixar de providenciar
recomposição complementar;
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de
material;
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de
proteção individual (EPn, quando necessários;
, Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

,. caso fortuito. os serviços contratuais;
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de
seus agentes;
Utilizar as dependências da PRESIDENCIA DA
REPÚBLICA para fins diversos do objeto do contrato;
Recusar-se a executar serviço determinado pela,
Fiscalização do contrato, sem motivo iustificado;
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
cause dano fisico, lesão corporal ou conseQuências letais;
Retirar da Presidência ,da República quaisquer
equipamentos ou ferramentas, previstos em contrato, sem
autorização prévia do responsável:
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA;
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
Fiscal ização do contrato.

GRAU

I

I

2

2

3

6

3

5

5

6

I

4

I

INCIDÊNCIA

Por empregado e
por ocorrência

Por empregado. e
I por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por empregado e
I por ocorrência
Por dia e por
tarefa designada

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por item e por
ocorrência

Por empregado e
por dia

Por ocorrência

Para os itens a se uir, deixar de:
'14 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

ontualidade de seu essoal;
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Apresentar notas fiscais discriminando 'preço e quantidade

15 de todos', os materiais utilizados mensalmente. indicando.
1 Por ócorrênc iamarca, quantidade total e quantidade unitária (volume, pesa

etc.);

16 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente au I. Por empregado e
'incompativel com suas atribuições; . I por dia

17 Manter a documentação. de habilitação. atualizada; I Por item e 'par
• ocorrência

18 Cumprir horário estabelecida pela contrato ou determinado
I Por ocorrência'. .

pela Fiscalização do contrato;

19 Cumprirdeterminação da Fiscalização do cantrata para
I Por acorrênciacantrole de acesso de seus funcionários;

20 Fornecer EPI, quando exigida, aas seus empregados e de
2 Por empregada e

impor penalidades'ãQueles QUese negarem a usá-las; I par ocarrência
21 Cumprir determinação. formal ou instrução. complementar da

2 Por ocorrênciaFiscal ização do contrato;
Substituir as equipamentas que apresentarem defeitos e/ou

22 apresentarem rendimento. insatisfatório em até 48 (quarenta 2 Par dia.
e oito) horas da comunicação da Fiscalização do contrato;

23 Efetuar a reposição. de funcionários faltosos;' 2 Por ocorrência
\ Substituir . empregado que se conduza de modo24 inconveniente; 3 Por ocarrência

25 Manter em estoque o material suficiente para execução dos
3 Por ocarrênciaserviços; ,

-
Efetuar o pagamento. de salários. 'vales-transporte,

26 vales-refeição, seguros, encargas fiscais e sociais. bem
2 Por dia e por

como arcar com quaisquer despesas diretas e/au indiretas acorrência
relacionadas á execução. do contrato nas datas avancadas;

27 Entregar o uniforme aos funcionários a cada 6 (seis) meses; 1 Por funcionário
e por dia

Providenciar a manutenção para solução de problema que
28 acarrete suspensão. de disponibilidade au dê 4 Por ocorrência

operacianalidade de sistema predial;

29 Cumprir a programação periódica de manutenção preventiva
3 Por item e por

determinado pela Fiscalização da contrato. ocorrência

30 Apresentar, quando. solicitado, dacumentação fiscal. 2 Par ocorrência e
trabalhista e previdenciária; por dia
Manter sede,' filial au escritório. de atendimento na cidade

Par ocorrência e31 lacal de prestação. dos serviços, item 9.12 do Termo. de 1 por diaReferência;

32 Entregar com atraso a dacumentação
1 Por ocorrência e

exigida no item 11.2.11 do Termo. de Referência; . por dia

33 Entregar incompleta a aocumentaçãa exigida no item acima
1 Par acarrência e

(32) oor dia
Entregar com atraso as esclarecimentas farmais solicitadas

34 para sanar as inconsistências ou d(Jvidas suscitadas durante a
1 Por ocorrência e

análise da documentação exigida nó item 11.2.11 da Termo í\ por dia
de Referência. ' .

\\
.

~
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

.Se no decorrer da execução do objeto do presente contrato. ficar comprovada 'a.existência' de
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a
CONTRATADA. esta.' sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente.
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá sofrer as seguintes penalidades:

1) Multa de 0.33% (zero virgula trinta e três por cento) ao' dia sobre a parcela que der ca'usa,
em caso de atraso na prestação dos serviços. limitada a incidência a 30 (trinta) dias.
2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que der causa. em caso de' atraso na
.execução do objeto. por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução parcial
da obrigação assumida.
3) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da contratação, em caso de
inexecução total da obrigação assumida.
4) Multa de 0.5% (Zero'virgula cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, por
infração 'a qualquer cláusula ou condição pactuada nesíe contrato.
~) Multa de 0.07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do
contrato. por dia de atraso. em caso de inobserváncia do prazo fixado para apresentação e
reposição da garantia, observado o máximo de 2% (dois por cento). .

5.1)0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, para apresentação da garantia. autoriza
a Administração .a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas contratuais. conforme dispõem os incisos I e
11dei art. 78 da Lei nO 8.666/1993. atualizada.

6) Advertência.
7) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE por prazo de até 02 (dois) anos.
8) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da. punição. ou até que seja promovida a
reabilitação. perante'a própria autorídade que aplicou a penalidade, que será concedida
s~mpre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos. prejuizos resultantes e após
decorrido o prazo da sa'nção apl icada.

Subcláusula Primeira - O descumprimento das obrigações' trabalhistas' ou a não
, manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo ã rescisão contratual;
sem prejuízo das demais sanções. \ ,

SubcIáusula Segunda - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de
rescisão contratual, quando não' identificarmá-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a
situação.

, I

SubcIáusula Terceira : Quando da rescisão contratual,' o gestor deverá verificar o
pagamento pela,contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de' que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato
de trabalho. . •

StibcIáusula Quarta - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 'exclui a
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislação vígente, inclusive.resp sabilizaç"
da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ã CONTRATANTE.

"
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Subcláusula Quinta - A multa deverá ser recolhida no prazo máxirr:o de lO (dez) dias
corridos. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta - O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito
existente na CONTRATANTE, em favor Ja CONTRATADA. sendo que. caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente. a difere'nça será cobrada na forma da lei.

Subcláusula Sétima - Se o val~r do pagamento for insuficiente.' fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importáncia devida no prazo de 15 '(quinze) dias, contado da comunicação
oficial. - "', '

Subcláusula Oitava - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela CONTRATADA ã CONTRATANTE. este será encaminhado para inscrição em
dívida ativa.

. . ,
subcláusula Nona - As sanções aqui previstas são indepe'ndentes entre si. podendo ser'

aplicadas isoladas ou cumulativamente. sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

Subcláusula Décima - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados
á CONTRATADA o contraditório e ampla defesa;.

Subcláusula Décima Primeira - A multa. aplicada após regular processo
administrativo.yoderá ser descontada da garantia do respectivo contratado .

. Subcláusula Décima Segunda - Se a multa for de valor superior 'ao valor da garantia
presiada. além da perda desta. responderá o cóntratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso.
cobrada judicialmente. "

I

Subcláusula Décima Terceira - As, sanções apl icadas serão obrigatoríamente
registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÁO.
Este Contrato poderá .ser rescindído a qualquer tempo. independentemente de notificações ou
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78. na
forma do art. 79 da Lei nO8.666/93. ,

Subcláusulà Primeira - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação da
garantia 'contratual a~toriza a CONTRATANTE a pro~over a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento írregular de suas cláusulas . .conforme dispõem os incisos I e
11do art. 78 da Lei nO8,666. de 1993. i

Subcláu~ula Segunda - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo á rescisão'
contratual, serri prejuizo das demais sanções. '

Subcláusula Terceira - A CONTRA:rANTE poderá conceder um prazo para que a
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitaçao, sob pena de
rescisão' contraiual, quando não içlentificar' má-fé ou a'incapacidade da empresa de. corrigir a
situação.

Subcláusula Quarta - Quando da res<;isãb contratual. o gestor deverá verificar
pagamento pela contratada das verbas rescisó~ias ou a comprov'!çãode que os empre ados ser
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção cont at
de trabalho. ", \ .
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÁO
I • '.

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do pr~sente instrumento, nos termos
do art. 6 I, parágrafo único, da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA - 0,0 FORO

A~ questões .decorrentes da ~xecução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça l"ederal, Seção Judiciária do
Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por ~ais privilegiado que seja.

, .
. E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado, assinam o

presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma.e teor, para que produzam os efeitos dele
decorrente. " '

Brasília/DF, 19 de

/
o/<",////r . ,

BENJ BANDEIRA FILHO,
ar de Recursos Logísticos da

, Presidência da República

Exact Clean Ltda

-----'. -•.••••
de 2014 .. ) .
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